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F  R  I  O

01.04.80
-
53,96% a ser aplicado sôbre os salários de até Cr$ 8.798,40;




49,69% a ser aplicado aos valores que excederem de Cr$ 8.798,41





    até Cr$ 29.328,00;




41,15% a ser aplicado aos valores que excederem a Cr$ 29.328,01.




Os percentuais acima deverão ser aplicados cumulativamente sôbre 




os  salários  percebidos  em   novembro  de   1979,   já  devidamente 


corrigidos em 22%.




Salário normativo de Cr$ 5.294,29 mensais

01.04.81
-
51,81% a ser aplicado sôbre os salários de até Cr$ 17.366,40;




47,10% a ser aplicado ao valor que exceder a Cr$ 17.366,41 até o





    limite de Cr 57.888,00;




37,88% a ser aplicado ao valor que exceder a Cr$ 57.888,0l até o





    limite de Cr$ 86.832,00;




23,55% a ser aplicado ao valor que exceder a Cr$ 86.832,01 até o




              limite de Cr$ 115.776,00.




OBS:- Os percentuais acima incidirão cumulativamente sobre os 




salários percebidos pelos empregados em 12.10.80, já corrigidos




pelo INPC de 34,40%.




Produtividade: a - até Cr$ 17.366,40  -  6% (seis por cento)






       b - do  que  exceder  de  Cr$ 17.366,41  até 







   Cr$ 57.888,00 -  4,5% (quatro  e  meio  por 







    cento)






       c - do  que  exceder  de  Cr$  57.888,01  até 







   Cr$ 115.776,00 - 3% ( três por cento )




Salário Normativo  de Cr$ 8.268,68 mensais

01.04.82
-
43,23% a ser aplicado sobre os salários de até Cr$ 35.784,00;




39,30% a ser aplicado sobre o valor que exceder de Cr$ 35.784,01





    até o limite de Cr$ 119.280,00;




31,44% a ser aplicado sobre o valor que exceder de Cr$ 119.280,01





    até o limite de Cr$ 178.920,00;




19,65% a ser aplicado sobre o valor que exceder de Cr$ 178.920,01




              até o limite de Cr$ 238.560,00.




Aumento de Produtividade: a. até Cr$ 35.784,01  -  4%




b. acima de Cr$ 35.784,01 até Cr$ 119.280,00       -  2%




c. acima de Cr$ 119.280,01                                       - 1%




Salário Normativo de Cr$ 17.760,00 mensais







F  R  I  O
01.04.83
-
42,60% a ser aplicado sobre os salários de até Cr$ 70.704,00;




40,47% a ser aplicado sobre o valor que exceder de Cr$ 70.704,01





    até Cr$ 164.976,00;




34,08% a ser aplicado sobre o valor que exceder de Cr$ 164.976,01





    até Cr$ 353.520,00;




21,30%  a  ser  aplicado  sobre  o  valor  que  exceder  de  Cr$  -





     353.520,01 até Cr$ 471.360,00.




Aumento de Produtividade:  4% até Cr$ 70.704,00;




 - 2% de Cr$ 70.704,01 até Cr$ 164.976,00;




 - 1% acima de Cr$ 164.976,00.




Salário Normativo de Cr$ 40.003,20 mensais

01.04.84
-
69,90% a ser aplicado sobre os salários de até Cr$ 171.360,00;




55,92% a ser aplicado ao valor que exceder de Cr$ 171.360,01 até




              Cr$ 399.840,00;




41,94% a ser aplicado ao valor que exceder de Cr$ 399.840,01 até





    Cr$ 856.800,00;




34,95% a ser aplicado ao valor que exceder de Cr$ 856.800,00.




Salário Normativo de Cr$ 101.904,00 mensais.

01.04.85
-
94,27% sobre os salários vigentes em 01.10.84 para quem percebia 


até 5 salários mínimos;




85,70% aos que execerem de 5 salários mínimos.




Salário Normativo de CR$ 400.000,00 mensais

01.04.86
-
Os salários serão convertidos em cruzados em 1º/03/86 pelo valor 


médio da  remuneração  real  dos  últimos seis  meses.  Sobre   os 


salários apurados, será aplicado aumento real de 5%.




Salário Normativo de Cz$ 1.200,00 mensais

01.04.87
-
86,21% sobre os salários vigentes em 01.04.86




Salário Normativo de Cz$ 2.5440,00 mensais para empresas com 


até 200 empregados;




Cz$ 2.808,00 mensais para empresas com + de 200 empregados.

01.04.88
-
387,90% sobre os salários vigentes em 02.04.87 + aumento real de 


6%.




Salário Normativo de Cz$ 15.600,00 mensais







F  R  I  O
01.04.89
-
865,29% sobre os salários vigentes em 01.04.88 + aumento real de 


7%




Salário Normativo de NCZ$ 168,00 mensais

01.04.90
-
6.437.37% sobre os salários vigentes em 01.04.89




Salário Normativo de Cr$ 11.000,00 mensais

01.10.90
-
20% sobre os salários de julho/90




Salário Normativo de Cr$ 13.200,00 mensais

01.04.91
-
180% sobre os salários de julho/90




Salário Normativo de Cr$ 31.350,00 mensais

01.07.91
-
20% sobre os salários de abril/91




Salário Normativo de Cr$ 37.620,00 mensais 

01.12.91
-
75,79% sobre os salários de setembro/91

01.02.92
-
28,50% sobre os salários de dezembro/91

01.04.92
-
574,59% sobre os salários de abril/91




Salário Normativo de Cr$ 255.000,00 mensais

01.06.92
-
26% sobre os salários de abril/92




Salário Normativo de Cr$ 321.300,00 mensais

01.08.92
-
119,56% sobre os salários de abril/92




Salário Normativo de Cr$ 559.878,00 mensais

01.10.92
-
23% sobre os salários de setembro/92




Salário Normativo de Cr$ 696.155,40 mensais 

01.12.92
-
138,0037% sobre os salários de agosto/92




Salário Normativo de Cr$ 1.347.096,18 mensais

01.02.93
-
34,80% sobre os salários de dezembro/92




Salário Normativo de Cr$ 1.815.885,65 mensais

01.04.93
-
1.243,25% sobre os salários de 01.04.92




Salário Normativo de Cr$ 4.000.000,00 mensais







F  R  I  O
01.05.93
-
19,859% sobre os salários de abril/93




Salário Normativo de Cr$ 4.794.360,00 mensais

01.06.93
-
18,746% sobre os salários de maio/93




Salário Normativo de Cr$ 5.693.110,72 mensais

01.07.93
-
21,26%
sobre os salários de junho/93




Salário Normativo de Cr$ 6.903.466,06 mensais

01.08.93
-
177,8553% sobre os salários de abril/93




Salário Normativo de Cr$ 11.114,21 mensais

01.09.93
-
23,338% sobre os salários de agosto/93




Salário Normativo de Cr$ 13.708,04 mensais

01.10.93
-
25,17% sobre os salários de setembro/93




Salário Normativo de Cr$ 17.158,35 mensais

01.11.93
-
24,92% sobre os salários de outubro/93




Salário Normativo de Cr$ 21.434,21 mensais

01.12.93
-
3,267043% sobre os salários de agosto/93




Salário Normativo de Cr$ 36.310,60 mensais

01.01.94
-
26,41% sobre os salários de dezembro/93




Salário Normativo de Cr$ 45.900,23 mensais

01.02.94
-
30,25% sobre os salários de janeiro/94




Salário Normativo de Cr$ 60.229,62 mensais

01.04.94
-
Sobre  os  salários  percebidos  em  março/94,  já convertidos em 



URV em conformidade com o disposto nas Medidas Provisórias nº 


434 e 457 aplicar-se-á a partir de 1º.04.94 a  título de  aumento  



salarial, os 
percentuais seguintes:




a) para quem percebia em março/94 até 150 URV’s oaumento será de 


21%




b)  para  quem  percebia  em  março/94  de 151 a 200 URV’s o 



aumento será de 15%.   Ao  resultado  serão acrescentadas 9 URV’s




c) para quem percebia em março/94  de  201  até  400 URV’s, o 



aumento será de 10%.  Ao  resultado  serão acrescentadas 19 URV’s







F  R  I  O



d) para  quem  percebia  em  março/94  acima de 400
URV’s   o 



aumento será  de  6% . Ao  resultado  serão acrescentadas 35 URV’s.




Salário Normativo:   Nos meses de abril e maio - 125 URV’s por mês. 


A partir de 01.07.95 o salário será de 134,20 URV’s por mês.

01.04.95
-
Aplicar  IPC-r  de  27,11%  + aumento real de  5% = 33,47% sobre 


os salários de abril/94.




R$ 200,00 para  empresas que concedem 
cesta básica R$ 210,00 



p/empresas que não  concedem cesta básica.

01.04.96
-
23% sobre os salários vigentes em 01.04.1995




Salários Normativos:




R$ 248,00 mensais para as empresas que concedem cesta básica




R$ 260,00 mensais para as empresas que não concedem cesta básica

01.04.97
-
A partir de 1º de abril de 1997 : 6% de aumento sôbre os salários




de abril de 1996, até o valor de R$ 800,00. Para os salários iguais 




ou  superiores  a  R$ 800,00  aplicar-se-á   parcela  única  fixa  de 




R$ 48,00.




Salário normativo : R$ 262,88 para  as  empresas  que  concedem 




cesta básica.




Para as empresas que não concedem cesta básica R$ 275,60.




A partir de 1º de julho de 1997 : 2,83% de aumento a ser aplicado




sôbre os salários de 1º de abril de 1997. Para os salários iguais ou




superiores a R$ 800,00 aplicar-se-á parcela única de R$ 24,00.




Salário normativo : R$ 270,32 para  as  empresas  que  concedem




cesta básica.




Assim sendo, totalizará 9%  até  o  limite,  em  abril  de  1996,  de




R$ 800,00.

01.04.98
-
4% aplicado aos salários de valor  até  R$ 500,00  percebidos  em




       abril de 1997;




Os  salários  acima  do  limite  de R$ 500,00 serão acrescidos   em




parcela única de R$ 20,00.




Salário normativo : 




R$ 281,14 para  as  empresas  que  concedem cesta básica;




R$ 294,74 para as empresas que não concedem cesta básica.







F  R  I  O
01.04.99
-
3% aplicado aos salários de valor  até  R$ 700,00  percebidos em




abril de 1998;




Aos salários acima do  limite  de  R$ 700,00  será  acrescido uma 




Parcela única de R$ 21,00.




Salário normativo :




R$ 289,57 para as empresas que concedem cesta básica;




R$ 303,58 para as empresas que não concedem cesta básica.

01.04.2000 - 
5% aplicado aos salários de valor até R$ 700,00 percebidos em




abril de 1999;




Aos salários acima do limite de R$ 700,00 será acrescido uma




parcela única de R$ 35,00.




Salário Normativo:




R$ 304,04 para as empresas que concedem cesta básica;




R$ 318,75 para as empresas que não concedem cesta básica.

01.04.2001 - 
7,5% aplicado aos salários de valor até R$ 1.200,00, percebidos em abril de 2000;


Aos salários acima do limite de R$ 1.200,00 será acrescido uma


parcela única de R$ 90,00.


Salário Normativo:


R$ 326,84 para as empresas de concedem cesta básica;


R$ 342,65 para as empresas que não concedem cesta básica.

01.05.2002 - 
9,55% aplicado aos salários de valor até R$ 1.320,00, percebidos em maio de 2001;


Aos salários acima do limite de R$ 1.320,00 será acrescido uma


parcela única de R$ 126,00.


Salário Normativo:


R$ 358,05 para as empresas de concedem cesta básica;


R$ 375,37 para as empresas que não concedem cesta básica.

01.05.2003
-
19,36% aplicado aos salários de valor até R$ 2.400,00, percebidos



em maio de 2002;




Aos salários acima do limite de R$ 2.400,00 será acrescido uma 



           parcela única de R$ 464,64


Salário Normativo:


R$ 427,36 para as empresas de concedem cesta básica;


R$ 448,04 para as empresas que não concedem cesta básica.







F R I O
01.05.2004
-
6% aplicado aos salários de valor até R$ 2.544,00, percebidos




em maio de 2003;




Aos salários acima do limite de R$ 2.544,00 será acrescido uma 



           parcela única de R$ 152,64

Salário Normativo:


R$ 453,00 para as empresas de concedem cesta básica;


R$ 474,92 para as empresas que não concedem cesta básica.

01.05.2005
-
8% aplicado aos salários de valor até R$ 2.747,52, percebidos




em maio de 2004;




Aos salários acima do limite de R$ 2.747,52 será acrescido uma 



           parcela única de R$ 219,80


Salário Normativo:


R$ 489,24 para as empresas de concedem cesta básica;


R$ 512,91 para as empresas que não concedem cesta básica.

01.05.2006
-
6% aplicado aos salários de valor até R$ 2.912,37 percebidos




em maio de 2005;




Aos salários acima do limite de R$ 2.912,37 será acrescido uma 



           parcela única de R$ 174,74


Salário Normativo:


R$ 518,59 para as empresas de concedem cesta básica;


R$ 543,68 para as empresas que não concedem cesta básica.

01.05.2007
-
5,50% aplicado aos salários de valor até R$ 3.080,00 percebidos




em maio de 2006;




Aos salários acima do limite de R$ 3.080,00 será acrescido uma 



           parcela única de R$ 169,40


Salário Normativo:


R$ 547,11 para as empresas de concedem cesta básica;


R$ 573,58 para as empresas que não concedem cesta básica.

01.05.2008
-
7% aplicado aos salários de valor até R$ 4.000,00 percebidos




em maio de 2007;




Aos salários acima do limite de R$ 4.000,00 será acrescido uma 



           parcela única de R$ 280,00


Salário Normativo:


R$ 585,40 para as empresas de concedem cesta básica;


R$ 613,73 para as empresas que não concedem cesta básica.

01.05.2009
-     7%  a partir de 1º de maio de 2009, aplicado aos salários de 

                              maio  de 2008;

                              Salário Normativo de R$ 630,00

[image: image1.png]